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DESPACHO

Tratam  os  autos  de  Prestação  de  Contas  do  Prefeito  Municipal  de  Itaiópolis,

referente  ao  exercício  de  2020,  de  responsabilidade  do  Sr. Reginaldo  José  Fernandes  Luiz,

submetida à análise deste Tribunal de Contas em cumprimento ao disposto no art. 31, §§ 1º e 2º,

da  Constituição  Federal,  no  art.  113  da  Constituição  Estadual  e  nos  arts.  50  e  54  da  Lei

Complementar (estadual) n. 202, de 15 de dezembro de 2000.

A DGO, por meio da Informação nº DGO 486/2021 – fl. 422, cientifica este Relator

que os documentos remetidos em atendimento à diligência não foram juntados pelo Responsável

– Sr.  Reginaldo José Fernandes Luiz,  mas pelo atual  Prefeito -  Sr.  Mozart José Myczkowski,

tendo em vista a existência de erro de direcionamento, em razão de incorreção no cadastro de

responsáveis do Sistema e-Siproc (já corrigido).

Assim,  encaminha  os  autos  a  este  Relator  para  pronunciamento  acerca  das

justificativas apresentadas pelo atual Prefeito.

Analisando detidamente os autos, verifico que o atual Prefeito, muito embora não

seja o responsável, apresentou alegações de defesa para todas as restrições contidas no item 11 do

Relatório n. 266/2021, razão pela qual a Diretoria Técnica pode promover a sua análise. 

Neste  sentido,  dando seguimento  a  tramitação  processual,  devolvo  o  processo  à

DGO.

Florianópolis, 29 de outubro de 2021.
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